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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1.  A presente licitação tem por objeto a Dispensa de Licitação, por lote, visando o fornecimento de KITS 

BRINCAR E INCLUIR para atender os estudantes da Rede Municipal de Ensino de Salgueiro/PE, vinculados 

à Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência. 
 

DESCRIÇÃO 
UNID. 
MEDIDA 

V. UNIT. QUANT. V. TOTAL 

Kit Brincar e Incluir, composto por 10 (dez) manuais 
didáticos, confeccionados em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 
utilizando tinta atóxica à base d’água, e acabamento em 
bagum, com costuras reforçadas em fio de algodão. Cada 
manual deverá possuir oito (8) páginas acolchoadas, 
medindo vinte e oito centímetros (28 cm) de comprimento 
por vinte e oito centímetros (28 cm) de largura, com 
preenchimento em espuma de densidade 22, bem como 
costuras reforçadas em fio de algodão. Os manuais 
deverão apresentar estrutura interna padronizada, de 
acordo com seu respectivo item, contendo capa de 
identificação com o nome do manual e da autora, e 
demais páginas contendo: apresentação pedagógica, 
conexão com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
atividade interativa, sugestões de uso em sala de aula, 
quadro de desenvolvimento de habilidades, inclusão e 
acessibilidade, e contracapa com informações editoriais. 
Cada manual deverá possuir ISBN individual válido, 
conforme os critérios de registro definidos pela Câmara 
Brasileira do Livro (CBL), em conformidade com a Lei nº 
10.753/2003 (Política Nacional do Livro). Os manuais 
deverão possuir Certificação Compulsória válida, emitida 
por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
acreditado pelo INMETRO, em conformidade com a 
Portaria INMETRO nº 302/2021, devendo ser 
acompanhados dos respectivos itens: Arremesso das 
Direções, confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 
utilizando tinta atóxica à base d’água, com fundo em 
revestimento sintético à base de policloreto de vinila 
(PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado como 
material tipo courvin, com propriedades antiderrapantes, 
apresentando impermeabilidade, resistência à abrasão, 
estabilidade dimensional, facilidade de higienização e 
adequada resistência mecânica. A estrutura deverá conter 
acolchoamento com espuma de espessura de um 
centímetro (1 cm) de densidade 22 e dimensões de um 
metro e quarenta (1,40 m) por lado. O painel deverá 
apresentar cinco (5) áreas de arremesso (caçapas), 
representando as direções cima, baixo, direita, esquerda 
e centro, confeccionadas em tecido velboa, com diâmetro 
interno de quinze centímetros (15 cm) cada, fixadas por 
meio de costura em fio de algodão, com acabamento 
reforçado em costura dupla. O conjunto deverá conter 
sistema de fixação por meio de ilhoses metálicos, que 
permitam sua instalação em parede, suporte ou superfície 
adequada. O material deverá ser acompanhado de seis 
(6) peças leves para arremesso (bolas), confeccionadas 
em tecido velboa colorido, com enchimento em fibra, 

KIT R$ 9.312,00 4 R$ 37.248,00 
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diâmetro médio de sete a nove centímetros (7 a 9 cm), 
costuras reforçadas e acabamento isento de partes 
rígidas ou cortantes. O produto deverá possuir 
Certificação Compulsória válida, emitida por Organismo 
de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 
INMETRO. Trilha dos Bichos, confeccionado em tecido 
tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de 
alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, com 
fundo em revestimento sintético à base de policloreto de 
vinila (PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado 
como material tipo courvin, com propriedades 
antiderrapantes, apresentando impermeabilidade, 
resistência à abrasão, estabilidade dimensional, facilidade 
de higienização e adequada resistência mecânica. O item 
deve possuir dimensões aproximadas de dois metros e 
sessenta (2,60 m) de comprimento por um metro e 
quarenta centímetros (1,40 m) de largura, apresentando 
quatro trilhas numeradas de 1 a 10, destinada a promover 
atividades de deslocamento, contagem e coordenação 
motora ampla. O conjunto deve acompanhar quatro (4) 
más caras temáticas, confeccionadas em tecido velboa, 
feltro e elástico ajustável, com preenchimento em espuma 
de um centímetro (1 cm) e densidade (22). Medidas 
aproximadas das más caras: Cachorro: 35 × 26 cm; 
Joaninha: 40 × 30 cm; Jacaré: 40 × 28 cm; Borboleta: 37 
× 40 cm; O conjunto deve incluir um (1) dado 
confeccionado em tecido poliéster, com impressão em 
sublimação colorida, medindo dez centímetros (10 cm) 
por lado, preenchido com espuma de densidade média 
(22) e com costuras reforçadas. Todos os componentes 
devem possuir acabamento sem partes rígidas ou 
cortantes, assegurando segurança durante o uso es colar. 
Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO. Memória dos Sons composto por dez (10) 
peças confeccionadas em tecido Oxford, fundo e laterais 
em Bagum, com preenchimento em espuma de densidade 
(22) com espessura de quatro (4) centímetros e costuras 
reforçadas em fio poliéster. Cada peça deve medir 
dezesseis centímetros (16 cm) por dezesseis centímetros 
(16 cm) e apresentar identificação numérica e em Braille 
feitas em bordado. As peças devem conter guizos internos 
em quantidades variáveis de um (1) a cinco (5) por 
unidade, proporcionando diferentes intensidades sonoras 
que caracterizam o jogo de memória auditiva, permitindo 
que as crianças identifiquem pares com o mesmo som e 
estimulem a concentração, o ritmo e a percepção auditiva. 
Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO. Dominó Sensorial, composto por vinte e 
oito (28) peças confeccionadas em Bagum, com 
diferentes tipos de texturas aplicadas em sua superfície, 
proporcionando uma experiência sensorial diversificada. 
As superfícies devem incluir os seguintes materiais: 
passadeira, velboa, juta, bagum, paetê, pele sintética e 
tule, todas aplicadas sobre base acolchoada com espuma 
de densidade (22), garantindo estrutura e conforto ao 
toque. Cada peça deve medir dezoito centímetros (18 cm) 
por nove centímetros (9 cm), com espessura de quatro 
centímetros (4 cm), costuras reforçadas em fio poliéster, 
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assegurando durabilidade e segurança durante o 
manuseio. Deve possuir Certificação Compulsória válida 
emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
acreditado pelo INMETRO. Boneco de Manipulação 
Sensorial, confeccionado com cabeça em espuma 
revestida de malha, boca articulável em plástico PET 
transparente e língua em feltro, possibilitando a 
movimentação da boca por manuseio interno (tipo 
fantoche). O corpo deve ser produzido em malha macia, 
totalmente preenchido com fibra sintética siliconada, 
garantindo leveza e volume. Deve conter dois conjuntos 
de roupas que podem ser substituídos, caracterizando 
uma menina e um menino, compostas por cabelos, 
sapatos, macacão e vestido. As roupas devem ser 
confeccionadas em tecido Oxford, com elementos 
interativos como zíperes, botões, velcros, fivelas e 
cadarços funcionais, promovendo o estímulo à 
motricidade fina e à autonomia da criança. O boneco deve 
apresentar marcações coloridas em velcro representando 
o “Semáforo do Toque”, confeccionadas em material têxtil 
macio e fixadas por velcro, possibilitando atividades de 
reconhecimento corporal e percepção sensorial. 
Dimensões aproximadas: noventa centímetros (90 cm) de 
altura por cinquenta e cinco centímetros (55 cm) de 
largura. Deve possuir Certificação Compulsória válida 
emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
acreditado pelo INMETRO. Fantoches da Diversidade, 
composto por nove (9) fantoches inclusivos. Cada 
fantoche deve ser confeccionado com cabeça em espuma 
revestida de malha, boca articulável em plástico PET 
transparente revestido de feltro, cabelos em lã ou 
kanekalon e olhos em PVC. O corpo deve ser 
confeccionado em malha, com roupas em tecidos 
variados como feltro, Oxford, cetim ou malha, preenchido 
com fibra sintética siliconada. Os modelos devem 
representar diferentes perfis humanos, contemplando 
diversidade étnica, cultural e de acessibilidade. Os 
fantoches devem incluir personagens com características 
como: cadeirante (acompanhado de cadeira de rodas em 
MDF com pintura à base d’água), menina com Síndrome 
de Down, menino com autismo (com símbolo aplicado na 
vestimenta), mulher com Libras (mãos adaptadas para 
representação), menina negra, personagem oriental, 
deficiente visual (com óculos em EVA e bengala em MDF), 
deficiente físico (com muleta em MDF) e personagem 
indígena (com adorno de pena decorativa). Cada fantoche 
deve medir aproximadamente sessenta centímetros (60 
cm) de altura por quarenta e cinco centímetros (45 cm) de 
largura. Deve possuir Certificação Compulsória válida 
emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
acreditado pelo INMETRO. Acompanhado de um (1) 
Palco Inclusivo, confeccionado em tecido tactel bora 
100% poliéster, com sublimação colorida de alta definição 
em tinta atóxica à base d’água. Medindo 1,70 m de altura 
por 0,80 cm de largura, possuindo abertura frontal com 
cortinas decorativas em tecido Velboa, medindo 46 cm de 
altura por 60 cm de largura, proporcionando ambientação 
lúdica e adequada para apresentações. O palco conta 
com suporte de tubo extensível medindo de 77 cm, 
extensível até 1,05 m, para fixação e sistema de velcros 
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para ajuste de altura e adaptação a diferentes espaços, 
destinado à dramatização e ao uso pedagógico dos 
fantoches, enriquecendo atividades de contação de 
histórias, inclusão, expressão oral, interação social e 
desenvolvimento socioemocional. Boliche dos Animais, 
composto por seis (6) pinos em formato de animais, 
representando a zebra, vaca, sapo, cachorro, porco e 
onça, confeccionados em tecido velboa de alta resistência 
e toque macio, com acabamentos em feltro colorido e 
olhos em PVC. Cada pino deve medir aproximadamente 
quarenta centímetros (40 cm) de altura por dezoito 
centímetros (18 cm) de largura, com boca confeccionada 
em plástico PET transparente revestido de feltro e 
preenchimento interno em espuma de densidade (28) e 
fibra sintética siliconada, base em madeira MDF revestida 
em tecido velboa garantindo estabilidade e leveza. O 
conjunto deve acompanhar três bolas confeccionadas em 
tecido velboa colorido, medindo aproximadamente 
dezesseis centímetros (16 cm) de diâmetro, preenchidas 
com fibra sintética e costuras reforçadas. Deve possuir 
Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 
Fantoches da Higiene Bucal e Pessoal, composto por 
onze (11) fantoches temáticos desenvolvidos para 
atividades lúdicas de prevenção, orientação e 
sensibilização sobre higiene bucal, pessoal e hábitos 
saudáveis. Todos os fantoches são confeccionados em 
tecido velboa, feltro, malha, espuma e fibra sintética, com 
boca flexível em plástico PET revestida em feltro, com 
olhos em PVC e costuras reforçadas em fio 100% 
poliéster. Cada unidade apresenta dimensões 
aproximadas de trinta e nove centímetros (39 cm) de 
largura por quarenta e quatro centímetros (44 cm) de 
altura, garantindo excelente manuseio, maleabilidade, 
ergonomia e durabilidade no uso es colar. O conjunto é 
formado pelos seguintes personagens: Dentista, Dente 
Sadio, Dente Cariado, Pasta de Dente, Es cova Dental, 
Fio Dental, Bactéria, Pente, Sabonete (frente) / Toalha 
(verso), Refrigerante e Pirulito. Deve possuir Certificação 
Compulsória válida emitida por Organismo de Certificação 
de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. Roda dos 
Alimentos, confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 
utilizando tinta atóxica à base d’água, com fundo em 
revestimento sintético à base de policloreto de vinila 
(PVC), aplicado sobre substrato têxtil, caracterizado como 
material tipo courvin, com propriedades antiderrapantes, 
apresentando impermeabilidade, resistência à abrasão, 
estabilidade dimensional, facilidade de higienização e 
adequada resistência mecânica, com um (1) cm de 
espessura da espuma interna de densidade 22. O painel 
deve possuir dimensões aproximadas de cento e dez 
centímetros (110 cm) de diâmetro. O conjunto deve 
acompanhar vinte e nove (29) peças removíveis 
representando alimentos variados de acordo com seu 
grupo alimentar, confeccionados em tecido tactel bora 
100% poliéster, com impressão colorida de alta definição 
e fundo reforçado com bagum, com preenchimento em 
fibra siliconada, medindo aproximadamente dez 
centímetros (10 cm) de diâmetro cada, com velcro 
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costurado em cada peça para serem fixadas ao painel. 
Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO. ACONDICIONAMENTO - Todos os itens 
devem ser acondicionados individualmente em 
embalagens feitas em TNT, com zíper e alça. O conjunto 
completo deve ser acondicionado em sacola 
confeccionada em nylon 600, medindo aproximadamente 
1,20 m × 1,20 m, com costuras reforçadas, fechamento 
seguro e alças para manuseio. A sacola deve conter 
identificação visual institucional costurada na parte frontal 
da sacola, em material durável e de boa definição, 
devendo o acondicionamento geral assegurar a 
integridade, a qualidade e a segurança dos materiais, em 
conformidade com os padrões aplicáveis à Educação 
Infantil. ARQUIVO DIGITAL COMPLEMENTAR - Deve ser 
fornecido arquivo digital complementar contendo o 
referencial pedagógico e metodológico que fundamenta o 
uso dos materiais, alinhado à BNCC e às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
contemplando orientações de mediação docente, 
propostas de atividades integradas aos campos de 
experiência, e sugestões de adaptação para diferentes 
contextos e necessidades educacionais. O arquivo deverá 
ser disponibilizado em formato acessível (PDF, QR Code, 
pen drive ou link protegido), compatível com diferentes 
dispositivos, permitindo armazenamento, impressão e 
consulta livre pela instituição de ensino, sem ônus 
adicional, garantindo ampla aplicabilidade pedagógica e 
inclusão digital. 

Kit Criar e Explorar, composto por 10 (dez) manuais 
didáticos, confeccionados em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com sublimação colorida de alta definição, 
utilizando tinta atóxica à base d’água, e acabamento em 
bagum, com costuras reforçadas em fio de algodão. Cada 
manual deverá possuir oito (8) páginas acolchoadas, 
medindo vinte e oito centímetros (28 cm) de comprimento 
por vinte e oito centímetros (28 cm) de largura, com 
preenchimento em espuma de densidade 22, bem como 
costuras reforçadas em fio de algodão. Os manuais 
deverão apresentar estrutura interna padronizada, de 
acordo com seu respectivo item, contendo capa de 
identificação com o nome do manual e da autora, e 
demais páginas contendo: apresentação pedagógica, 
conexão com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
atividade interativa, sugestões de uso em sala de aula, 
quadro de desenvolvimento de habilidades, inclusão e 
acessibilidade, e contracapa com informações editoriais. 
Cada manual deverá possuir ISBN individual válido, 
conforme os critérios de registro definidos pela Câmara 
Brasileira do Livro (CBL), em conformidade com a Lei nº 
10.753/2003 (Política Nacional do Livro). Os manuais 
deverão possuir Certificação Compulsória válida, emitida 
por Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
acreditado pelo INMETRO, em conformidade com a 
Portaria INMETRO nº 302/2021, devendo ser 
acompanhados dos respectivos itens: Painel Acerte o 
Alvo – Jogo da Velha, confeccionado em bagum, sua 
estrutura deve conter acolchoamento em espuma de 
aproximadamente 1 cm de espessura de densidade 22, e 

KIT R$ 8.384,00 3 R$ 25.152,00 
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dimensões 1,15 m e 1,15 m por lado. A superfície principal 
deve apresentar nove (9) áreas de arremesso em formato 
de jogo da velha, produzidas em velcro de alta aderência. 
O conjunto deve conter dez (10) peças leves de 
arremesso, confeccionadas em velcro, com enchimento 
em espuma leve, medindo cerca de 10 cm × 10 cm, sem 
partes rígidas. O painel deve possuir sistema de fixação 
seguro (ilhoses metálicos e velcro colante) e costuras 
reforçadas e totalmente higienizável. Deve possuir 
Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, 
em conformidade com a Portaria INMETRO nº 302/2021. 
Conjunto de Módulos Explorando a Natureza, composto 
por quatro módulos sensoriais, representando areia, 
galhos, pedras e folhas. Cada módulo deve ser 
confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 
acabamento em bagum e plástico cristal, preenchido em 
espuma de densidade 22 e bordas com altura de 6 cm. 
Dimensões de 60 cm × 60 cm cada lado. Sublimação 
colorida de alta definição em tinta atóxica à base d’água, 
com costuras reforçadas e totalmente higienizável. Deve 
possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO, em conformidade com a Portaria 
INMETRO nº 302/2021. Tapete das Funções Cognitivas, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 
sublimação colorida de alta definição, utilizando tinta 
atóxica à base d’água, com fundo em revestimento 
sintético à base de policloreto de vinila (PVC), aplicado 
sobre substrato têxtil, caracterizado como material tipo 
courvin, com propriedades antiderrapantes, apresentando 
impermeabilidade, resistência à abrasão, estabilidade 
dimensional, facilidade de higienização e adequada 
resistência mecânica. Medindo 1,40 m × 1,40 m. 
Acompanha cinco (5) tartarugas coloridas confeccionadas 
em tecido velboa macio, com enchimento em espuma de 
densidade 22, de espessura de 2 cm, cada tartaruga 
medindo 56 cm × 48 cm, e um (1) dado têxtil colorido (10 
cm × 10 cm × 10 cm) com enchimento em espuma de 
densidade 22. Costuras reforçadas e totalmente 
higienizável. Deve possuir Certificação Compulsória 
válida emitida por Organismo de Certificação de Produto 
(OCP) acreditado pelo INMETRO, em conformidade com 
a Portaria INMETRO nº 302/2021 Conjunto de Máscaras 
das Emoções, composto por seis (6) más caras 
representando as emoções felicidade, tristeza, raiva, 
vergonha, susto e nojo. Confeccionadas em tecido tactel 
bora 100% poliéster, com sublimação colorida de alta 
definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, fundo em 
tecido Oxford acolchoado com espuma de 
aproximadamente 1 cm (densidade 20), e elástico de 2,5 
cm × 30 cm para fixação ajustável. Cada más cara mede 
30 cm × 30 cm, com costuras reforçadas e totalmente 
higienizável. Deve possuir Certificação Compulsória 
válida emitida por Organismo de Certificação de Produto 
(OCP) acreditado pelo INMETRO, em conformidade com 
a Portaria INMETRO nº 302/2021 Livro Gigante Toque e 
Sinta – Texturas, livro sensorial confeccionado em tecido 
tactel bora 100% poliéster, com sublimação colorida de 
alta definição, utilizando tinta atóxica à base d’água, fundo 
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em bagum, totalmente higienizável. Composto por cinco 
(5) páginas acolchoadas com espuma de 1 cm (densidade 
22), cada uma medindo 60 cm × 60 cm, apresentando 
animais com suas respectivas histórias e texturas: girafa 
(pele sintética), jacaré (corino croco), arara (penas), zebra 
(velboa), elefante (corino) e onça (pele sintética). 
Costuras reforçadas, sem partes rígidas ou cortantes. 
Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO, em conformidade com a Portaria 
INMETRO nº 302/2021 Conjunto de Fantoches da 
Identidade, Musicalidade e Rotina, composto por cinco (5) 
fantoches representando os personagens: avião, barco, 
foguete, porta e balão, cada um vinculado a sua devida 
música autoral educativa, com letra e gravação acessíveis 
via QR Code no manual didático. Os fantoches devem ser 
confeccionados em tecido velboa, poliéster, feltro e 
plástico cristal, com enchimento em espuma de densidade 
22. Acabamento macio, costuras reforçadas e dimensões 
médias de 35 cm a 40 cm de altura. Deve possuir 
Certificação Compulsória válida emitida por Organismo de 
Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, 
em conformidade com a Portaria INMETRO nº 302/2021 
Conjunto de Fantoches Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, conjunto composto por quinze (15) 
fantoches representando os personagens: planeta Terra, 
sol, árvore, água, fogo, pássaro, peixe, macaco, mosquito, 
sapo e as lixeiras de papel, vidro, plástico, metal e 
orgânico. Confeccionados em tecido velboa, feltro, malha, 
espuma e fibra sintética, com boca flexível em plástico 
PET revestida em feltro, com olhos em PVC. Cada 
fantoche mede aproximadamente 37 cm × 35 cm, com 
acabamento reforçado e totalmente higienizável. Deve 
possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO, em conformidade com a Portaria 
INMETRO nº 302/2021. Acompanhado de um (1) Teatro 
de fantoches, confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com sublimação colorida de alta definição em 
tinta atóxica à base d’água. Medindo 1,70 m de altura por 
0,80 cm de largura, possuindo abertura frontal com 
cortinas decorativas em tecido Velboa, medindo 46 cm de 
altura por 60 cm de largura, proporcionando ambientação 
lúdica e adequada para apresentações. O palco conta 
com suporte de tubo extensível medindo de 77 cm, 
extensível até 1,05 m, para fixação e sistema de velcros 
para ajuste de altura e adaptação a diferentes espaços, 
destinado à dramatização e ao uso pedagógico dos 
fantoches, enriquecendo atividades de contação de 
histórias, inclusão, expressão oral, interação social e 
desenvolvimento socioemocional. Dados das Sílabas, 
composto por vinte e seis (26) dados têxteis, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 
sublimação colorida de alta definição em tinta atóxica à 
base d’água, totalmente higienizável, apresentando 
sílabas variadas para a formação de palavras e o 
desenvolvimento da cons ciência fonológica. Cada dado 
deve ser preenchido com espuma de densidade 22, 
garantindo leveza, segurança e fácil manuseio pelas 
crianças, com dimensões aproximadas de dez 
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centímetros (10 cm) de aresta. As costuras devem ser 
reforçadas em fio 100% poliéster, assegurando 
resistência ao uso contínuo e à manipulação es colar. 
Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO, em conformidade com a Portaria 
INMETRO nº 302/2021 Dados Matemáticos, composto 
por doze (12) dados pedagógicos coloridos, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% poliéster, com 
sublimação colorida de alta definição em tinta atóxica à 
base d’água, totalmente higienizável, apresentando 
números, sinais e cores voltados ao desenvolvimento do 
raciocínio lógico e das noções iniciais de quantidade e 
operação matemática. Cada dado deve ser preenchido 
com espuma de densidade 22, assegurando leveza, 
segurança e fácil manuseio pelas crianças, com 
dimensões aproximadas de dez centímetros (10 cm) de 
aresta. As costuras devem ser reforçadas em fio 100% 
poliéster, garantindo durabilidade, resistência ao uso es 
colar e acabamento sem partes rígidas ou destacáveis. 
Deve possuir Certificação Compulsória válida emitida por 
Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado 
pelo INMETRO, em conformidade com a Portaria 
INMETRO nº 302/2021 ACONDICIONAMENTO - Todos 
os itens devem ser acondicionados individualmente em 
embalagens feitas em TNT, com zíper e alça. O conjunto 
completo deve ser acondicionado em sacola 
confeccionada em nylon 600, medindo aproximadamente 
1,20 m × 1,20 m, com costuras reforçadas, fechamento 
seguro e alças para manuseio. A sacola deve conter 
identificação visual institucional costurada na parte frontal 
da sacola, em material durável e de boa definição, 
devendo o acondicionamento geral assegurar a 
integridade, a qualidade e a segurança dos materiais, em 
conformidade com os padrões aplicáveis à Educação 
Infantil. ARQUIVO DIGITAL COMPLEMENTAR - Deve ser 
fornecido arquivo digital complementar contendo o 
referencial pedagógico e metodológico que fundamenta o 
uso dos materiais, alinhado à BNCC e às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
contemplando orientações de mediação docente, 
propostas de atividades integradas aos campos de 
experiência, e sugestões de adaptação para diferentes 
contextos e necessidades educacionais. O arquivo deverá 
ser disponibilizado em formato acessível (PDF, QR Code, 
pen drive ou link protegido), compatível com diferentes 
dispositivos, permitindo armazenamento, impressão e 
consulta livre pela instituição de ensino, sem ônus 
adicional, garantindo ampla aplicabilidade pedagógica e 
inclusão digital.  

TOTAL: 
R$ 
62.400,00 

 
 
 
1.2.  DO VALOR ESTIMADO 
1.2.1. O valor global estimado para a presente aquisição é de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos 

reais). 
 
1.5. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
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ORGÃO PARTICIPANTE 

ÓRGÃO / RAZÃO SOCIAL: FUNDO DE EDUCAÇÃO DE SALGUEIRO/PE 

CNPJ: 23.752.598/0001-70 

ENDEREÇO: RUA JOÃO VERAS DE SIQUEIRA, 471, BAIRRO CASTELINHO, SALGUEIRO - PE. CEP 56000-
000 

GESTORA:  MAYSA SOUSA DE LAVOR 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição dos Kits Brincar e Incluir se faz necessária para atender à demanda das escolas da rede municipal, 

contemplando alunos com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento (TGD). 
Essa ação visa garantir equidade no processo educacional, promover melhor inclusão pedagógica e 
oferecer materiais adequados às especificidades de aprendizagem desses estudantes das seis (3) creches 

e três (4) pré-escolas. 
Dessa forma, a contratação representa um investimento direto na melhoria das condições de ensino, 

garantindo o bem-estar dos alunos atendidos pela Educação Especial e fortalecendo a imagem institucional da 
Rede Municipal de Ensino. 
3.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

3.1. A presente contratação está prevista no planejamento da Secretaria Municipal de Educação de Salgueiro/PE, 
contando com previsão orçamentária específica. Está em conformidade com os princípios da responsabilidade 
fiscal e da gestão eficiente dos recursos públicos. 
3.2. A execução atenderá às metas de valorização e fortalecimento das políticas educacionais municipais, em 
especial no que diz respeito à melhoria das condições de ensino, identidade escolar e apoio pedagógico. 
4.VIGÊNCIA CONTRATUAL 
a) O contrato poderá ser emitido para o fornecimento de um ou mais itens da licitação, conforme a 

necessidade da entidade Município de Salgueiro/PE 
b) O contrato terá vigência de 01 (um) mês, meses ou ano, a critério da Administração Pública, 

considerando o exercício financeiro vigente e contados do(a) ultima assinatura das partes. 
c) O contrato poderá ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e/ou 107, da Lei nº 14.133 01 de abril de 

2021, desde que haja disponibilidade orçamentária. 
5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 Técnica: 

Fornecimento de kits completos compostos por materiais pedagógicos adaptados (jogos educativos, 
recursos visuais, instrumentos de coordenação motora, entre outros), de acordo com as especificações 
definidas no Termo de Referência, visando atender às demandas dos alunos com deficiência e TGD. 

 Econômica: 
O investimento é compatível com o orçamento municipal disponível, conforme dotação específica, e foi 
estimado com base em pesquisa de mercado realizada no sistema Banco de Preços. A solução apresenta 
custo-benefício adequado, diante da relevância social e educacional do objeto. 

 Conclusão: 
A solução é tecnicamente viável, economicamente vantajosa e socialmente relevante, garantindo 
acessibilidade, inclusão e melhoria na aprendizagem dos alunos atendidos. 

9.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade, priorizando, sempre que possível, o 

fornecimento de produtos de origem local ou regional para reduzir a pegada de carbono do transporte. Deverá 
também utilizar embalagens recicláveis ou retornáveis e garantir o manejo adequado de eventuais resíduos. 
9.2. Subcontratação: Não será permitida a subcontratação do objeto principal. O fornecimento deverá ser 

realizado diretamente pela empresa contratada para garantir o controle sobre a origem e a qualidade dos 
produtos. 
9.3. Qualificação Técnica ou autorizações especiais: 

a) A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para a confecção e fornecimento de 
bens similares compatível em características e volume com o objeto da dispensa. 
9.4. Critério de Julgamento: O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço por LOTE, por 
Dispensa, por ser mais célere, eficiente e adequado para aquisições em escala. Caso o valor estimado seja 
inferior ao limite legal para dispensa, poderá ser realizada a contratação direta, conforme o Art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021. 
9.7. O prazo para entrega do kit após a emissão da Ordem de Fornecimento será de até 7 (sete) dias. 
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9.8. Exigências Técnicas do objeto da Execução: Os kits deverão ser novos, atender às especificações 

técnicas descritas no Termo de Referência e estar em conformidade com as normas aplicáveis de qualidade e 
de materiais escolares. 
10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da unidade, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
KIT PEDAGÓGICO 
Órgão orçamentário: 24000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade orçamentária: 24101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Programa: 1209 – PROMOÇÃO DA EXECELÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ação: 2.89 – MANUTENÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMNISTRATIVAS DO ENSINO INFANTIL CRECHE. 
Despesa: 438, 439, 440, 442 e 443 
Fonte: 102, 105, 107, 110 e 114 
Elemento: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 
Ação: 2.90 – MANUTENÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMNISTRATIVAS DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA. 
Despesa: 453, 454, 455, 457 e 458 
Fonte: 102, 105, 107, 110 e 114 
Elemento: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 
11.DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

11.1. São obrigações da Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial da assessoria jurídica ou procuradoria para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado.  
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
12.DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e 
ainda:  
a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
p)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
u) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
13.DO PAGAMENTO  
13.1. Pagamento 

a) O pagamento correspondente ao fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento definitivo, conforme atestado na nota fiscal. O montante será transferido por meio de 
ordem bancária, para ser creditado na conta corrente indicada pelo prestador/fornecedor, ou por meio de cheque, 
se for o caso. 
b) Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha 
sido imposta como penalidade. 
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c) Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tributos, sejam 
eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da 
execução do contrato; 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
g) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 1) Prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
14.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
14.1 Condições de Execução: 

A execução do objeto consiste na aquisição de kits pedagógicos, a serem realizadas sob demanda, conforme as 
necessidades das unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Salgueiro/PE. A 
empresa detentora da Dispensa deverá fornecer o serviço em estrita conformidade com as especificações 
técnicas e marcas/modelos propostos, devidamente homologados no processo licitatório. 
Prazo de Entrega: O prazo para entrega dos itens será de, no máximo, 7 (sete) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento pela CONTRATADA. 

 Prorrogação do Prazo: A prorrogação do prazo de entrega só será admitida em casos excepcionais, 
devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 

 Condições de Entrega: Os itens deverão ser entregues novos, de primeiro uso, em perfeito estado de 

funcionamento, devidamente embalados. 

 10.2 Local e Horário: 

 Local: Os equipamentos deverão ser entregues no depósito da Secretaria Municipal de Educação de 

Salgueiro/PE, conforme endereço especificado em cada Ordem de Fornecimento. 

 Horário: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, preferencialmente no período da manhã, das 

08h00 às 12h00, para permitir o correto recebimento, conferência e instalação dos equipamentos. 
14.2 Rotinas a serem cumpridas: 

 Emissão da Ordem de Fornecimento: Quando houver necessidade, a Secretaria Municipal de 

Educação emitirá uma Ordem de Fornecimento para a empresa detentora da Ata, especificando os itens, as 
quantidades e a unidade escolar de destino. 

 Recebimento da Ordem de Fornecimento: A CONTRATADA deverá confirmar formalmente o 

recebimento da Ordem de Fornecimento em até 24 horas. 

 Agendamento da Entrega: A CONTRATADA deverá informar à unidade escolar sobre a data e o 

período provável da entrega. 

 Entrega e Conferência (Recebimento Provisório): No local de entrega, o fiscal designado realizará a 
conferência quantitativa e qualitativa dos equipamentos. Este ato constitui o recebimento provisório.  

 Aceite Definitivo: Estando todos os equipamentos em conformidade com o solicitado e funcionando 

corretamente, o fiscal atestará o recebimento na nota fiscal. Equipamentos não conformes deverão ser recusados 
e substituídos imediatamente pela CONTRATADA. 

 Pagamento: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, de forma consolidada (ex.: 

mensalmente), após o recebimento definitivo dos itens e a verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
14.3 Materiais a serem disponibilizados: 

 Pela CONTRATADA (Fornecedor): 

o Fornecimento de todos os itens do objeto da contratação, em perfeito estado e conforme as 
especificações. 
o Toda a logística de transporte, incluindo embalagem adequada e entrega no endereço 
especificado. 
o Apresentação da nota fiscal correspondente, manual do produto, certificado de garantia e demais 
documentos exigidos para o pagamento. 

 Pela CONTRATANTE (Secretaria de Educação): 

o Emissão da Ordem de Fornecimento com informações claras para a entrega. 
o Disponibilização de pessoal responsável em cada unidade escolar para o recebimento e a 
conferência dos equipamentos. 
o Local adequado para armazenamento/instalação dos equipamentos após o recebimento. 
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14.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

Todas as informações técnicas, funcionais, quantitativas e qualitativas necessárias para o correto 
dimensionamento da solução e elaboração da proposta de preços estão detalhadas nos seguintes documentos, 
que são partes integrantes do processo de contratação: 

 Anexo I - Termo de Referência (TR): Contém as especificações completas de cada item, os requisitos 

de qualidade, as obrigações das partes e as condições de entrega. 
 Anexo II - Estudo Técnico Preliminar (ETP): Apresenta a justificativa da necessidade, o levantamento 

de mercado e a descrição da solução como um todo. 

 Anexo III - Planilha Orçamentária / Estimativa de Preço: Detalha todos os itens a serem registrados, 

com suas respectivas unidades de medida, quantidades estimadas para o período e custos de referência. 
14.5 Especificação da garantia do serviço/produto (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 O prazo de garantia observará o estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

e/ou pelo fabricante, prevalecendo o que for mais benéfico à Administração. 

 A CONTRATADA garante a qualidade, a integridade e o pleno funcionamento dos equipamentos 
fornecidos. Em caso de defeitos ou não conformidades, a substituição deverá ser imediata, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
14.6 Do recebimento: 

a) Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021). 
b) Os itens serão recebidos definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a partir da data de recebimento 
provisório, permitindo assim a análise detalhada da conformidade dos itens recebidos. 
c) Os itens serão entregues nos endereços indicados pelos órgãos gerenciador e participantes, devendo a 
CONTRATADA garantir a qualidade e integridade dos equipamentos. 
d) Os itens que apresentarem defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los sem prejuízo 
para a Administração. 
e) O fornecedor deverá entregar os itens de acordo com as especificações técnicas homologadas na proposta 
de preços, ou de qualidade superior. 
f) Após o recebimento definitivo, o órgão contratante atestará aceitação dos itens em plena conformidade com 
as especificações e requisitos estabelecidos no contrato. 
15.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
15.1. Do contrato:  

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
16.Fiscal 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
17.Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  
18.Fiscalização Administrativa 
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a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I). 
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
19.Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
d) O gestor do contrato acompanhará o cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
20.DAS SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 5 (cinco) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2 % a 10% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de de 2 % 
a 10% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do Contrato.  
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10%  do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10% do valor do Contrato. 
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20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
20.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
20.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
20.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
20.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 
21.DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  

a)  Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
b) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
c)  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), fornecido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
d)  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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e)  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
f)  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
g) O reajuste será realizado por apostilamento. 
22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
22.1. Habilitação Jurídica: Conforme a natureza jurídica da licitante, deverá ser apresentado: 

a) Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial) da respectiva 
sede.  
b) Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), 
conforme Resolução CGSIM nº 48/2018 ou posterior.  
c) Sociedade Empresária (inclusive Limitada - Ltda), Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI - observar legislação sobre transformação em SLU): Inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial) da 
respectiva sede, devidamente atualizado, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores 
(ex: ata de eleição).  
d) Sociedade Empresária Estrangeira com atuação permanente no País: Portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar sua sede ou representação principal no país.  
e) Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  
f) Filial, sucursal ou agência: Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência no respectivo registro 
(Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas) onde opera, com averbação no Registro da sede da 
matriz. 
g) Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social (com ata da assembleia que o aprovou) 
devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou entidade estadual, se houver 
(conforme Lei nº 5.764/1971).  
h) Os documentos de constituição (contrato social, estatuto, etc.) deverão estar acompanhados de todas as 
alterações contratuais/estatutárias ou da última consolidação registrada.  
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, apresentar também o decreto de 
autorização, se aplicável. 
 
22.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). [Ref. a] 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). [Ref. b] 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), que poderá constar na certidão conjunta 
RFB/PGFN ou ser emitida separadamente, se necessário. 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal. [Ref. c] 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). [Ref. d] 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. [Ref. e] 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. [Ref. f] 
h) Caso a licitante se declare isenta de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar 
tal condição mediante documento hábil fornecido pelo respectivo ente federativo. [Ref. g] 
i) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, ainda que esta contenha alguma restrição. Havendo alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, conforme Art. 68 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.  
 
22.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
a.1) Se tratando de licitantes da sede em Pernambuco deverão apresentar Certidão negativa de falência ou 

concordata expedida, para fins de licitação, dentro do prazo validade, referente aos processos distribuídos pelo 
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sistema de Processo Judicial Eletrônicos - PJE da sede da licitante de seu domicílio emitida de 1º e de 2º grau 
da PJE; emitida no link: https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml  
a.2) Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões serão 

considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão; 
 
22.4. Qualificação Técnica 

Para comprovação de sua capacidade técnica, a licitante deverá apresentar: 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, devidamente assinados por representante legal, que comprovem a aptidão para 
fornecimento de bens similares, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 
23.DA DISPENSA 
23.1. Da adesão 

a) Será admitida a adesão à Dispensa, decorrente desta licitação, para órgãos localizados no estado de 
Pernambuco, desde que atendam às condições estabelecidas no edital de licitação e estejam de acordo com as 
normas e regulamentos aplicáveis à adesão. 
 
23.2. da validade 

a) A validade da Dispensa será de 12 (doze) meses, contados do(a) ultima assinatura das partes, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
b) Na hipótese de prorrogação, os quantitativos registrados na Dispensa serão integralmente renovados. 
24.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

a) O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem 
que foi descrito com especificações usuais no mercado, além de contar com padrões de desempenho 
objetivamente detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, 
com base no critério de preço. 
25.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 
b) Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Termo de Referência e do Edital, prevalecerá o 
Foro da Comarca de Salgueiro-PE, Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas não solucionadas 
administrativamente, oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 
 

 
Salgueiro/PE, 23 de Fevereiro de 2025. 

 
 
Maysa Sousa de Lavor 

Secretária de Educação 
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Diretora Administrativa e Finanças 
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